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LEI N°. 724/2018 

De: 19 de Dezembro de 2018. 
 

“Estingue cargos de Provimento em Comissão e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS 

ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR MOACIR 

PINHEIRO PIOVESAN, Faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Estingue da estrutura administrativa da Prefeitura 

Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Secretaria Municipal de Infraestrutura, os seguintes cargos 

de provimento em comissão: 

§ 1º. O cargo de Chefe do Departamento de Água e Esgoto – 

DAE, Criado através da alínea (a), artigo 5º da Lei Municipal nº 014/2001 de 05 de Junho de 

2001. 

§ 2º. Os cargos de Chefe de Setor de Água e Esgoto em São João 

e Chefe de Setor de Água e Esgoto em Novo Paraná, ambos criados através da alínea (a), 

Parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 114/2005, de 23 de Maio de 2005. 

§ 3º. Os cargos comissionados extintos através desta Lei se 

encontram em vacância. 

Art. 2º. Faz parte integrante desta Lei o anexo “I”, Relação de 

Cargos de Provimento em Comissão. 

Art. 3º. Esta Lei Entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Gabinete do 

Prefeito, em 19 de Dezembro de 2018. 

 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 
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ANEXO “I” 

 

 

 

RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 724/2018 – 19 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

Ordem Denominação 

Quantida

de 

Vagas 

Valor 

01 Prefeito Municipal 01 R$ 15.957,25 

02 Vice-Prefeito 01 R$ 7.206,50 

03 Secretário Municipal 10 R$ 5.147,50 

04 Encarregado 04 R$ 993,58 

05 Chefe de Seção 02 R$ 1.166,32 

06 Assistente Gabinete 01 R$ 1.441,53 

07 Chefe de Setor 17 R$ 1.441,53 

08 Chefe de Departamento 19 R$ 2.471,20 

10 Ouvidor Geral 01 R$ 2.471,20 

11 Representante Município Cuiabá 01 R$ 3.913,04 

12 Coordenador de Vigilância em Saúde e Atenção Básica 01 R$ 4.955,21 

13 Coordenador de Saúde 01 R$ 4.955,21 

14 Assessor Jurídico 01 R$ 5.310,54 

15 Chefe de Gabinete 01 R$ 5.310,54 

 

Total 61 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


